
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GAB. DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE F ILHO

ACÓRDÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2011561-08.2014.815.0000.
Origem : 4ª Vara da Fazenda Pública da Capital.
Relator : Juiz Convocado Gustavo Leite Urquiza.
Agravante : Estado da Paraíba.
Procurador : Sérgio Roberto Félix Lima.
Agravado : Carrefour Com. e Ind. Ltda.
Advogado : Urbano Vitalino de Melo Neto.

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.
DEFERIMENTO  DE  LIMINAR  EM
MANDADO  DE  SEGURANÇA.  COBRANÇA
PELO ESTADO DA PARAÍBA DE ICMS COM
BASE  NA  SISTEMÁTICA  DA
SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA INSTITUÍDA
POR MEIO DOS DECRETOS Nº 33.808/2013
E  Nº  33.809/2013.  INEXISTÊNCIA  DE  LEI
ESTADUAL  QUE  CRIE  A  FIGURA  DO
SUBSTITUTO  TRIBUTÁRIO.
IMPOSSIBILIDADE  DE  APREENSÃO  DE
MERCADORIAS  COMO  FORMA  DE
EXIGIR  O  PAGAMENTO DE  TRIBUTO.
POSSIBILIDADE  DE  APLICAÇÃO  DE
MULTA  A  GESTOR  PÚBLICO.
DESPROVIMENTO DO AGRAVO.

– Com idêntica finalidade da previsão contida
no  art.  150,  §7º,  da  Constituição  Federal,  a  Lei
Complementar  nº  87/1996  –  que  dispõe  sobre  o
imposto  dos  Estados  e  do  Distrito  Federal  sobre
operações relativas à circulação de mercadorias e
sobre  prestação  de  serviços  de  transporte
interestadual e intermunicipal e de comunicação –
estabeleceu,  em  seu  art.  6º,  que  “lei  estadual
poderá  atribuir  a  contribuinte  do  imposto  ou  a
depositário  a  qualquer  título  a  responsabilidade
pelo seu pagamento, hipótese em que assumirá a
condição de substituto tributário”.

– Antes de ser necessário o acordo específico
celebrado entre os Estados interessados pelo art. 9º
da LC 87/96, cuja inserção no Estado da Paraíba
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tem-se  realizado  mediante  Decretos,  faz-se
aparentemente  imprescindível  a  existência  de  lei
estadual  que  estabeleça  a  adoção  do  regime  de
substituição  tributária.  Precedentes  dos  Tribunais
Superiores.  Assim,  inexistindo  lei  estadual
específica que crie a figura do substituto tributário
prevista  nos  Decretos  nº  33.808/2013  e
33.809/2013, patente a fumaça do bom direito em
relação à empresa impetrante, ora agravada.

– Ademais,  cumpre gizar  que  o  ordenamento
pátrio  não  permite  a  apreensão  de  mercadorias,
como  forma  de  exigir  o  pagamento  de  tributo,
preceituando  o  STF  em  sua  súmula  70   ser
“inadmissível  a  interdição  de  estabelecimento
como meio coercitivo para a cobrança de tributo”
e na súmula 323, a impossibilidade de “apreensão
de  mercadorias  como  meio  coercitivo  para
pagamento de tributos”. 

– Os  gestores  quando  descumprem  uma
decisão  judicial  assumem  posição  pessoal
confortável, porquanto concebem que a sanção será
suportada pelo ente federativo, menosprezando de
forma  deliberada  a  supremacia  do  interesse
público, pois remete para a sociedade a obrigação
de  arcar  com  o  pagamento  dos  seus  atos  de
insubordinação no tocante às deliberações do Poder
Judicial. Entendo, portanto, ser plenamente cabível
a aplicação de multa a agentes públicos.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos. ACORDA
a Segunda  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  em sessão
ordinária,  negar  provimento  ao  recurso,  nos  termos  do  voto  do  relator,
unânime.

Trata-se  de  Agravo  de  Instrumento, com  pedido  de
antecipação de tutela recursal, interposto pelo  Estado da Paraíba, contra
decisão proferida pelo Juízo da 4ª Vara da Fazenda Pública da Capital que,
nos autos do Mandado de Segurança impetrado pelo Carrefour Com. e
Ind. Ltda em face do agravante, reconsiderando anterior decisão, deferiu o
pleito de urgência formulado (fls. 148/151), sob o seguinte fundamento: 

“Por tais razões, nos termos do art. 7º, inciso III da Lei
12.016/09, utilizando-me do juízo de retratação, passo
a proferir decisão e o faço para DEFERIR requerida,
determinando a  imediata suspensão do bloqueio   da
inscrição  estadual  nº  16.146.567-6,  deflagrado  pela
inscrição do débito tombado sob o nº 300.7965351 em
dívida ativa. Determino ainda que as autoridades ficais
se abstenham de praticar qualquer ato coativo em face
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do  impetrante,  tendo  por  fundamento  a  inscrição
daquele  débito,  notadamente  reter  mercadorias  em
postos  fiscais  de  fronteira  e/ou  exigir  o  pagamento
imediato,  naquelas  unidades  fiscais,  do  ICMS  –
Antecipado  e  ICMS  –  Bloqueio,  como  condição  de
entrada de mercadorias no Estado da Paraíba.
Em caso de descumprimento, fixo multa diária de R$
1.000,00 (um mil reais).”

Em suas razões, o agravante afirma inicialmente a carência
de ação face a ilegitimidade ativa ad causam,  tendo em vista ter  sido o
mandamus impetrado  pela  matriz  em  nome  da  empresa  filial.  Por
conseguinte  aduz  ausência  de  comprovação  de  direito  líquido  e  certo
mediante documentos pré-constituídos, devendo o processo ser extinto sem
resolução do mérito. Ademais, ressalta contrariedade ao art. 160 do CTN e a
impossibilidade de ser imposta multa pessoal ao agente político. 

Requer,  assim,  seja  concedido  efeito  suspensivo,  uma vez
patente o perigo de lesão grave e de difícil reparação trazida pela decisão
em tela às receitas dos cofres públicos.

Acostou documentos (fls. 17/168).

Liminar recursal indeferida (fls.173/175).

Informações prestadas pelo Juízo de base às fls.182.

Contrarrazões  não  ofertadas,  conforme  certificado  às  fls.
(fls. 183).

O  Ministério  Público,  por  meio  de  sua  Procuradoria  de
Justiça,  ofertou parecer  (fls.  184/187),  opinando pelo prosseguimento do
feito sem manifestação meritória.

É o relatório.

DECIDO.

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do
agravo, passando à análise de seus argumentos recursais.

Consigno, de antemão, que não cabe a esta Corte de Justiça,
por  meio  do  presente  recurso,  analisar  a  carência  de  ação  face  a
ilegitimidade ativa  ad causam, uma vez tal matéria não ter sido apreciada
pelo juízo  a quo,  não constando na decisão recorrida qualquer menção a
respeito.

Passando  adiante, como  relatado,  insurge-se  o  Estado  da
Paraíba  contra  decisão  de  primeiro  grau  que,  nos  autos  do Mandado de
Segurança  impetrado  pelo Carrefour  Com.  e  Ind.  Ltda em  face  do
agravante,  reconsiderando  anterior  decisão,  deferiu  o  pleito  de  urgência
formulado, determinando a imediata suspensão do bloqueio  da inscrição
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estadual nº 16.146.567-6, deflagrado pela inscrição do débito tombado sob o
nº 300.7965351 em dívida ativa, e, ainda, determinando que as autoridades
ficais se abstenham de praticar qualquer ato coativo em face do impetrante,
tendo  por  fundamento  a  inscrição  daquele  débito,  notadamente  reter
mercadorias  em  postos  fiscais  de  fronteira  e/ou  exigir  o  pagamento
imediato,  naquelas  unidades  fiscais,  do  ICMS –  Antecipado  e  ICMS  –
Bloqueio, como condição de entrada de mercadorias no Estado da Paraíba. 

Assim,  percebe-se  que  o  ponto  central  do  inconformismo
reside na sistemática, adotada pelo Estado da Paraíba,  de antecipação do
ICMS pago pela empresa contribuinte, em relação ao fator gerador futuro da
venda do bem ao consumidor final.

Sobre  a  temática  em apreço,  o  Supremo Tribunal  Federal
possui firme jurisprudência no sentido da constitucionalidade do regime de
substituição tributária, manifestando-se, inclusive, acerca do critério do fato
gerador  presumido,  reconhecendo,  nessa  seara,  as  vantagens  que  esse
sistema de tributação tem apresentado perante as atividades de fiscalização
e arrecadação do ICMS, tributo este cuja complexidade é intrínseca a sua
natureza,  dependente  de  regulamentação  e  câmbios  comerciais  firmados
entre os Estados-membros da Federação.

A propósito, confira-se o seguinte aresto da Suprema Corte:

“Ementa:  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  TRIBUTÁRIO.
ICMS.  SUBSTITUIÇÃO  TRIBUTÁRIA.
CONSTITUCIONALIDADE.  AQUISIÇÃO  DE
COMBUSTÍVEL  DIRETAMENTE  DA
DISTRIBUIDORA  POR  CONSUMIDOR  FINAL.
INEXISTÊNCIA  DE  OPERAÇÃO  PRESUMIDA.
VENDA  DA  DISTRIBUIDORA  PARA  O
VAREJISTA.  INAFASTABILIDADE  DO
RECOLHIMENTO ANTECIPADO DO IMPOSTO.
POSSIBILIDADE DE RESTITUIÇÃO IMEDIATA
E PREFERENCIAL NA FORMA DEFINIDA NA
CF E NA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.  AGRAVO
REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
I  –  A jurisprudência  deste  Corte  firmou-se  no
sentido  da  constitucionalidade  do  regime  de
substituição  tributária,  inclusive  do  instituto  do
fato gerador presumido, seja no período anterior
à Emenda Constitucional 3/1993, seja naquele a
ela  posterior,  bem  como  já  reconheceu  as
vantagens  desse  sistema  nas  atividades  de
fiscalização e arrecadação tributária.
II – A não ocorrência do fato gerador legalmente
presumido não afasta, por si só, a obrigação do
recolhimento  antecipado  do  tributo  pelo
substituto,  apenas  assegura  a  imediata  e
preferencial restituição da quantia paga, conforme
definido na própria Constituição e na legislação
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aplicável ao tema.
III  –  Agravo  regimental  a  que  se  nega
provimento”.
(STF - RE: 567216 RN , Relator: Min. RICARDO
LEWANDOWSKI,  Data  de  Julgamento:
25/02/2014, Segunda Turma, Data de Publicação:
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-045 DIVULG 06-
03-2014 PUBLIC 07-03-2014). (grifo nosso).

A instituição da substituição tributária é permitida por meio
do art. 150, §7º, da Constituição Federal, que assim estatui:

“Art.  150.  §  7.º  A  lei  poderá  atribuir  a  sujeito
passivo de  obrigação  tributária  a  condição  de
responsável pelo  pagamento  de  imposto  ou
contribuição,  cujo  fato  gerador  deva  ocorrer
posteriormente,  assegurada  a  imediata  e
preferencial restituição da quantia paga, caso não
se realize o fato gerador presumido”.

Como bem esclarecido pelo Estado da Paraíba, na adoção da
questionada sistemática, não se vislumbra criação ou mesmo majoração de
tributo,  apenas  regulamentação de uma das  espécies tributárias  de maior
dificuldade teórica e prática de fiscalização e arrecadação. Entretanto, para
tal  regulamentação exige-se a presença de lei  criada pelo ente tributante,
atribuindo a determinado sujeito  passivo a  condição de responsável  pelo
tributo cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente.

Com idêntica finalidade, a Lei Complementar nº 87/1996 –
que  dispõe  sobre  o  imposto  dos  Estados  e  do  Distrito  Federal  sobre
operações  relativas  à  circulação  de  mercadorias  e  sobre  prestação  de
serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação –
estabeleceu, em seu art. 6º, que:

“Art.  6º.  Lei  estadual poderá  atribuir  a
contribuinte  do  imposto  ou  a  depositário  a
qualquer  título  a  responsabilidade  pelo  seu
pagamento, hipótese em que assumirá a condição
de substituto tributário.
§ 1º A responsabilidade poderá ser atribuída em
relação ao  imposto incidente sobre uma ou mais
operações  ou  prestações,  sejam  antecedentes,
concomitantes ou subsequentes, inclusive ao valor
decorrente da diferença entre alíquotas interna e
interestadual  nas  operações  e  prestações  que
destinem  bens  e  serviços  a  consumidor  final
localizado em outro Estado, que seja contribuinte
do imposto”. (grifo nosso).

Pois bem, diante desse cenário, os Decretos nº 33.808/2013 e
nº 33.809/2013 – dispondo cada qual acerca da substituição tributária em
operações com determinados e específicos bens comercializáveis – ainda
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que mediante o juízo de análise exigido para a concessão da decisão liminar
de primeiro grau ora vergastada, aparentam não encontrarem amparo em lei
específica  estadual  que  preveja  a  substituição,  não  se  vislumbrando  a
necessária e específica legalidade e, portanto, inexistindo a fumaça do bom
direito na atividade tributária levada a cabo pelo Estado da Paraíba.

A  mera  existência  da  previsão  do  art.  9º  da  Lei
Complementar  nº  87/1996,  contendo a  afirmação  de  que  “a adoção do
regime de substituição tributária em operações interestaduais dependerá
de  acordo específico  celebrado  pelos  Estados  interessados”,  não  tem o
condão  de  permitir  uma  interpretação  dissociada  das  outras  e,  frise-se,
prévias exigências  contidas  na mesma Lei  Complementar, no sentido da
necessidade de lei estadual instituidora do regime de substituição.

Assim, antes de ser necessário o acordo específico celebrado
entre os Estados interessados, cuja inserção no Estado da Paraíba tem-se
realizado  mediante  Decretos,  faz-se  aparentemente  imprescindível  a
existência de lei estadual que estabeleça a adoção do regime de substituição
tributária.

Seguindo  essa  mesma  linha  de  raciocínio,  os  Tribunais
Superiores  têm posicionamento  pacífico no  sentido  de  ser  necessária  lei
para criação da figura do substituto tributário, conforme se depreende dos
seguintes arestos do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de
Justiça:

“AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO
EXTRAORDINÁRIO.  CONSTITUCIONAL.
TRIBUTÁRIO.  ICMS.  OPERAÇÕES
INTERESTADUAIS.  DIFERENCIAL  DE
ALÍQUOTAS. ANTECIPAÇÃO DO PAGAMENTO.
HIPÓTESE  DE  SUBSTITUIÇÃO  TRIBUTÁRIA
POR  ANTECIPAÇÃO. NECESSIDADE  DE
PREVISÃO EM LEI.  AGRAVO IMPROVIDO. I –
O entendimento desta Corte é no sentido de que,
em  operações  interestaduais,  a  exigência
antecipada  do  diferencial  de  alíquotas  constitui
espécie de substituição tributária e, dessa forma,
está  sujeita aos  requisitos  para  a  adoção  desse
instituto, entre eles, a previsão em lei. II – Agravo
regimental improvido”.
(RE  499608  AgR,  Relator(a):   Min.  RICARDO
LEWANDOWSKI,  Primeira  Turma,  julgado  em
28/06/2011,  DJe-157  DIVULG  16-08-2011
PUBLIC 17-08-2011 EMENT VOL-02567-02 PP-
00218). (grifo nosso).

“TRIBUTÁRIO -  ICMS -  SUJEITO PASSIVO.  1.
Somente a lei pode criar substituto tributário (art.
150, § 7º da CF/88).
2.  Ilegalidade  da  instrução  normativa  que
proclama  textualmente  a  substituição  tributária
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com  respaldo  em  convênio  e  não  em  lei -
comento/88.
3. Recurso provido”.
(RMS 7641/GO, Rel. Ministra ELIANA CALMON,
SEGUNDA TURMA,  julgado  em 09/11/1999,  DJ
03/04/2000, p. 132). (grifo nosso).

“TRIBUTáRIO  -  ICMS -  SUBSTITUTO
TRIBUTARIO  -  DERIVADOS  DO  TRIGO  -
ANTECIPAÇÃO -  DECRETO -  ILEGALIDADE -
FATO  OCORRIDO  ANTES  DA  EMENDA
CONSTITUCIONAL 03/93.
 - É ILEGAL EXIGENCIA DE ANTECIPAÇÃO DE
ICMS  SOBRE  FUTURAS  VENDAS  DE
PRODUTOS  DERIVADOS  DO  TRIGO
(CONVENIOS ICMS 66/88 E 107/89).
-  MESMO  APOS  O  ADVENTO  DA  EC/93,  A
ANTECIPAÇÃO  DO  ICM NÃO  PODE  SER
EXIGIDA  POR  DECRETO,  SEM  PREVIA
AUTORIZAÇÃO LEGAL”.
(RMS  5.348/ES,  Rel.  Ministro  HUMBERTO
GOMES  DE  BARROS,  PRIMEIRA  TURMA,
julgado em 03/05/1995, DJ 29/05/1995, p. 15476).
(grifo nosso).

Portanto, inexistindo lei estadual específica que crie a figura
do substituto tributário prevista nos Decretos nº 33.808/2013 e 33.809/2013,
patente a fumaça do bom direito da empresa impetrante, não merecendo,
pois, guarida o pleito do agravante.

Ademais,  cumpre  gizar  que  conforme  bem pontuado  pelo
Magistrado  de  base,  o  ordenamento  pátrio  não  permite  a  apreensão  de
mercadorias, como forma de exigir o pagamento de tributo. Trouxe a baila
oportunamente as Súmulas 70 e 323 do Supremo Tribunal Federal:

“Súmula  70  -  É  inadmissível  a  interdição  de
estabelecimento  como  meio  coercitivo  para  a
cobrança de tributo.”

“Súmula  323  –  É  inadmissível  a  apreensão  de
mercadorias  como  meio  coercitivo  para
pagamento de tributos.”

Por conseguinte, quanto à alegação do agravante acerca da
impossibilidade de imposição da multa pessoal ao agente político, consigno
que também não lhe assiste razão. 

Ora,  o  processualista  Leonardo  José  Carneiro  da  Cunha
enfatiza  que  é  “possível  admitir  a fixação da multa ao agente  público,
fazendo  prevalecer  o  princípio  da  efetividade,  erigido  a  uma  garantia
constitucional”. (CUNHA, 2004, p.104).
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Por sua vez,  o doutor Paulo Afonso de Andrade Carvalho,
discorrendo  a  respeito  do  tema  manifestou  o  seu  posicionamento,  que
transcrevemos:

“A aplicabilidade das astreintes, no que concerne
à  Administração  Publica  Federal,  Estadual,
Municipal  e  Distrital,  está  assegurada  pela  Lei
9494/97  -  que  disciplina  a  aplicação  da  Tutela
Antecipada  Contra  a  Fazenda  Pública  -,  nos
seguintes termos:
Art. 1º - Aplica-se à tutela antecipada prevista nos
arts.  273 e  461 do  Código de  Processo  Civil  o
disposto nos arts. 5º e seu parágrafo único e 7º da
Lei nº 4.348, de 26 de junho de 1964, no Art. 1º e
seu § 4º da Lei nº 5.021, de 9 de junho de 1966, e
nos arts.  1º,  3º,  e  4º  da  Lei  nº  8.437,  de  30 de
junho de 1992.
Diante de tal previsão legal, referida medida vem
sendo  aplicada,  demasiadamente,  contra  as
entidades federativas, já que não existe qualquer
tipo  de  ressalva  da  aplicação  do  mencionado
dispositivo legal em desfavor das pessoas jurídicas
de direito público.
Defendemos,  no  entanto,  que  apesar  de  não
proibidas no texto legal, tais penas não devem ser
aplicadas  aos  entes  federativos,  por  estarem em
total  discordância  com  os  princípios
constitucionais  assegurados  às  pessoas  jurídicas
de direito público.
Assim, quando da aplicação do direito, os juízos
devem observar o regime jurídico administrativo
que protegem as entidades federativas, e garantir
que  as  medidas  judiciais  de  coerção  a  serem
aplicadas  não  atinjam  as  prerrogativas  da
Administração Pública, e não reflitam diretamente
no interesse coletivo.
Evidente que a cobrança de multas astreintes ao
ente  federativo  revela-se  prejudicial  ao  interesse
publico, pois as verbas existentes na receita de tal
entidade deixam de ser aplicadas em melhoria dos
serviços públicos essenciais para serem utilizadas
no atendimento  de  interesses  diversos.  Isso,  sem
analisar  as  consequências  trazidas  para  a
obrigatoriedade  de  observância  aos  dispositivos
da Lei de Responsabilidade Fiscal.”

Após tais digressões, arremata o processualista:

“Por todo o exposto, entendemos que,  quando a
parte  litigante for  um ente federativo,  a  decisão
judicial  que  aplicar  penas  pecuniárias  deverá,
obrigatoriamente,  responsabilizar
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patrimonialmente  o  gestor,  de  modo  que  recaia
sobre ele e não sobre o ente público a obrigação
de pagar multas nos casos de descumprimento do
mandamento  judicial,  já  que  a  omissão  sempre
ocorre  por  irresponsabilidade,  negligência  e  até
má-fé do gestor. 
Para  tanto,  é  de  urgente  e  indispensável
providência, que disposição a respeito do assunto
seja incluída no art. 461 do Código de Processo
Civil e na legislação pertinente.
E que não se venha falar sobre eventual perda de
força  coercitiva  da  multa  por  dificuldade  de
encontrar patrimônio do gestor para satisfazer o
interesse  da  outra  parte  envolvida  no  processo,
pois o que se protege aqui é o interesse público,
que,  neste  caso,  é  infinitamente  superior  ao
particular.
Desta forma, o aplicador das leis deve respeitar o
princípio  primordial  da  supremacia  do  interesse
público, e buscar não transferir para a população
os  prejuízos  que  foram  ocasionados  por  uma
determinada  gestão.”
(http://www.jurisway.org.br/v2/dhall.asp?
id_dh=10815).

Assim, os gestores quando descumprem uma decisão judicial
assumem posição pessoal  confortável,  porquanto concebem que a sanção
será suportada pelo ente federativo, menosprezando de forma deliberada a
supremacia do interesse público, pois remete para a sociedade a obrigação
de arcar com o pagamento dos seus atos de insubordinação no tocante às
deliberações do Poder Judicial. Entendo, portanto, ser plenamente cabível a
aplicação de multa a agentes públicos

Por tudo o que foi exposto, tendo em vista a observância dos
requisitos  autorizadores  para  concessão  da  liminar  no  mandado  de
segurança impetrado pela empresa ora agravante, NEGO PROVIMENTO
ao Agravo de Instrumento, mantendo íntegro o decisum vergastado.

É COMO VOTO.

Presidiu a sessão a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de
Araújo Duda Ferreira. Participaram do julgamento, o Exmo. Dr. Gustavo
Leite Urquiza (juiz convocado, com jurisdição limitada, em substituição ao
Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho), a Exma. Desa. Maria das
Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira e o Exmo. Des. Abraham Lincoln
da  Cunha  Ramos.  Presente  ao  julgamento,  o  Exmo.  Dr.Amadeus  Lopes
Ferreira,  Promotor  de  Justiça  Convocado.  Sala  de  Sessões  da  Segunda
Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,
João Pessoa, 17 de março de 2015.

Gustavo Leite Urquiza
    Juiz Convocado Relator
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